
PT: BUGBUSTER – MANUAL DO UTILIZADOR 

DISPOSITIVO ELETRÓNICO REPELENTE DE PRAGAS - VISÃO GERAL 

Características 

• Não tóxico e amigo do ambiente 

• Faixa de frequência ultrassónica: 22–65 kHz 

• Área de cobertura: 120–150 m² 

Especificações técnicas 

• Faixa de frequência: 22–65 kHz 

• Fonte de alimentação: AC 110–240 V, 50–60 Hz 

• Consumo de energia: 3–5 W 

 

INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO 

1. Instale o dispositivo a pelo menos 30 cm do chão. Deve ser colocado na posição vertical e 
ligado diretamente a uma tomada elétrica.  

2. Não instale o dispositivo atrás de cortinas, tapetes ou outros materiais que absorvam o som, 
pois isso pode reduzir a pressão sonora e afetar negativamente o desempenho.  

3. É normal notar um aumento na atividade de roedores e pragas durante os primeiros dias de 
utilização, pois as ondas ultrassónicas expulsam-nos dos seus esconderijos.  

4. O dispositivo pode ser ligado diretamente a uma tomada elétrica AC 110 V ou 220 V 
(intervalo de funcionamento: AC 110–240 V, 50–60 Hz).  

5. Atenção: Mantenha o dispositivo afastado da humidade e da água.  
6. Não limpe o dispositivo com produtos químicos fortes, água ou um pano húmido. Se 

necessário, utilize um pano seco e macio com um detergente suave.  
7. Não deixe cair o dispositivo nem o exponha a impactos fortes.  
8. Temperatura de funcionamento: 0 °C a 40 °C  
9. Para maior eficácia, utilize várias unidades em áreas grandes como armazéns, espaços de 

armazenamento ou ambientes com várias divisões.  

 
 

INSTRUÇÕES PARA RECICLAGEM E ELIMINAÇÃO: 

 

 
 

 

 

 

Este rótulo significa que o produto não pode ser eliminado como outro lixo doméstico em toda a UE. Para evitar 

potenciais danos para o ambiente ou para a saúde humana decorrentes da eliminação não controlada de 

resíduos. Recicle de forma responsável para promover a utilização sustentável dos recursos materiais. Se quiser 

devolver um aparelho usado, utilize o sistema de entrega e recolha ou contacte o retalhista a quem comprou o 

produto. O retalhista pode aceitar o produto para reciclagem ambientalmente segura. 

Uma declaração do fabricante de que o produto está em conformidade com os requisitos das directivas da UE 

aplicáveis. 

 


